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ANACOM impõe à PTC manutenção 

das condições tarifárias especiais 

para reformados e pensionistas 

assinantes do serviço telefónico. 

Contactos 

João de Macedo Vitorino 

jvitorino@macedovitorino.com   

Pedro Ramalho de Almeida 

palmeida@macedovitorino.com   

Neuza Lopes 

nlopes@macedovitorino.com   

Jorge Silva Sampaio 

jsampaio@macedovitorino.com   

 

Esta informação é de carácter 

genérico, pelo que não deverá ser 

considerada como aconselhamento 

profissional. Se precisar de 

aconselhamento jurídico sobre estas 

matérias deverá contactar um 

advogado. Caso seja nosso cliente, 

pode contactar-nos por email dirigido a 

um dos contactos acima referidos. 

Condições tarifárias especiais para reformados e pensionistas 

Desde 1986 a PT Comunicações, S.A. (PTC) foi obrigada a oferecer aos 

reformados e pensionistas, cujo agregado familiar auferisse um rendimento 

mensal igual ou inferior ao ordenado mínimo nacional, um desconto de 

50% no aluguer da linha de assinante, desconto esse que seria 

anualmente reembolsado pelo Estado.  

Adicionalmente, a PTC fica obrigada a oferecer aos reformados e 

pensionistas, condições especiais para tráfego. Recentemente, após a 

aprovação do orçamento de Estado para 2007, o reembolso terminou, o 

que levou a PTC a propor à ANACOM dois planos destinados a reformados 

e pensionistas para evitar o desligamento das linhas. 

Após uma consulta pública a ANACOM aprovou a decisão final relativa às 

condições tarifárias oferecidas a reformados e pensionistas assinantes de 

STF da PTC, tendo deliberado o seguinte: 

(1) Rejeitar a proposta de dois planos de preços apresentada pela PTC; 

(2) Determinar à PTC a disponibilização de uma única linha de rede 

analógica, nos casos em que o agregado familiar do reformado seja 

igual ou inferior ao ordenado mínimo nacional, com um desconto de 

50% sobre o aluguer da linha de rede, podendo a PTC, por opção 

comercial, disponibilizar ainda um desconto adicional de 10% sobre 

a mensalidade do acesso analógico e um crédito em tráfego em 

valor não superior a €2,3 (sem IVA); 

(3) Determinar à PTC que o desconto de 50% sobre o aluguer da linha 

de rede seja repercutido sobre os acessos ORLA que suportem 

serviços oferecidos aos reformados assinantes de uma única linha 

de rede analógica, cujo agregado aufira um rendimento mensal igual 

ou inferior ao ordenado mínimo nacional, nas mesmas condições 

que se verificam actualmente; e 

(4) Determinar à PTC que prepare uma proposta de simplificação dos 

procedimentos associados à atribuição das condições específicas 

aos assinantes reformados e pensionistas, acautelando, no entanto, 

a necessidade de manter mecanismos de controlo para evitar 

utilizações abusivas de esquemas que se destinam apenas a grupos 

específicos de clientes, procedendo às necessárias adaptações com 

vista a transparência do processo. 

Sem questionar o impacto social, eventualmente, favorável da oferta não 

deixa de causar perplexidade o facto de se tratar de uma intervenção 

avulsa sobre um mercado retalhista, ao arrepio da política regulamentar 

seguida pela ANACOM. Pior, trata-se de uma medida de apoio social em 

que o Estado se desonera das suas obrigações – o reembolso – 

remetendo o peso económico da medida para os operadores.  
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